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Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às 15:00 horas à 
Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 
Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: 
Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, Flavio Fernandes 
José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e Wanessa Moreth Florêncio 
de Souza nomeados através da Portaria Nº 412 de 16 de julho de 2020, para julgamento do 
Processo nº 14990/2019, Pregão Presencial 038/2020, licitação na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por Item, que tem por objeto AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE UM GERADOR DE ENERGIA, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Em continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância, compareceu a 
empresa KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, representada pelo sr. 
Ronald Barreto de Menezes. O sr Pregoeiro abriu a sessão, e conforme resultado 
previamente divulgado via correio eletrônico, que teve como resultado a CLASSIFICAÇÃO 
da proposta da empresa KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP e 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE 
SÃO GONÇALO LTDA EPP prosseguiu com as demais etapas. Em continuidade, o sr. 
Pregoeiro negociou o valor da proposta diretamente com o representante da empresa 
KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, que aceitou a negociação, 
perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
Prosseguimos com a abertura do envelope “B” Documentação de Habilitação da empresa 
KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP. Antes da abertura do 
envelope, foi solicitado pelo representante da licitante presente que verificasse sua 
inviolabilidade, o que foi feito sem questionamentos. Após a abertura do envelope de 
habilitação, verificou-se que: a empresa KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA EPP cumpriu todas as exigências do edital, tendo seu preço compatível com pesquisa 
de mercado realizada pela administração pública, perfazendo-se o valor de sua proposta 
em R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), sendo declarada VENCEDORA do 
objeto deste certame. Tendo em vista a ausência da outra licitante para manifestar intenção 
motivada em recorrer, considera-se preclusão, renunciando, portanto, ao direito de 
manifestação de recurso no presente certame. Não havendo mais a acrescentar foi 
encerrada a sessão às 15:50 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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